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ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.2 14/24
de 5 de Setembro

A actual divisdo politico-administrativa da Republica de Angola esta desajustada da necessi-
dade premente de garantir o desenvolvimento harmonioso de todo territério nacional, através
da aproximacdo dos servicos e dos centros de decisao politica aos cidaddos, bem como o equi-
librio demografico entre as diversas unidades territoriais.

A presente Lei visa fixar a nova divisdo politico-administrativa do Pais com vista a conforma-
-la as exigéncias do crescimento demografico e das infra-estruturas, promover o equilibrio na
expansao dos aglomerados populacionais, clarificar os limites geograficos territoriais, redu-
zir as assimetrias regionais, promover o desenvolvimento harmonioso do territério nacional,
garantir a qualidade, a eficiéncia e a eficdcia da organizacdao administrativa do territério e da
prestacao dos servicos as populagdes.

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos termos da alineaf) do artigo 161.2 e
da alinead) do n.2 2 do artigo 166.2, ambos da Constituicao da Republica de Angola, a seguinte
Lei.

LEI DA DIVISAO POLITICO-ADMINISTRATIVA

CAPITULO |
Disposi¢coes Gerais
ARTIGO 1.©
(Objecto)
A presente Lei estabelece a divisao politico-administrativa da Republica de Angola.
ARTIGO 2.©
(Divisao Politico-Administrativa da Republica de Angola)
1. O territério da Republica de Angola é constituido por 21 Provincias, 326 Municipios e
378 Comunas.
2. A Capital da Republica de Angola é Luanda.
3. As denominagdes e sedes de Provincias sao as seguintes:
a) Provincia de Cabinda, com sede em Cabinda;
b) Provincia do Zaire, com sede em Mbanza Kongo;
¢) Provincia do Uige, com sede no Uige;
d) Provincia do Bengo, com sede no Dande;
e) Provincia de Luanda, com sede na Ingombota;
f) Provincia do Icolo e Bengo, com sede em Catete;
g) Provincia do Cuanza-Norte, com sede no Cazengo;
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h) Provincia do Cuanza-Sul, com sede no Sumbe;
i) Provincia de Malanje, com sede em Malanje;
j) Provincia da Lunda-Norte, com sede no Dundo;
k) Provincia da Lunda-Sul, com sede em Saurimo;
/) Provincia do Moxico, com sede no Luena;
m) Provincia do Moxico Leste, com sede no Cazombo;
n) Provincia do Bié, com sede no Cuito;
0) Provincia do Huambo, com sede no Huambo;
p) Provincia de Benguela, com sede em Benguela;
q) Provincia do Namibe, com sede em Mog¢amedes;
r) Provincia da Huila, com sede no Lubango;
s) Provincia do Cunene, com sede no Cuanhama;
t) Provincia do Cubango, com sede em Menongue;
u) Provincia do Cuando, com sede em Mavinga.
ARTIGO 3.2
(Quadros e mapas da divisao politico-administrativa)
A divisdo politico-administrativa da Republica de Angola resume-se:
a) Quadro resumo:

Provincias Municipios Comunas

21 326 378
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b) Mapa resumo:

Repiiblica de Angola
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¢) Os quadros e os mapas resumo por Provincias constam dos anexos, que constituem
parte integrante da presente Lei.

ARTIGO 4.2
(Divisao Politico-Administrativa das Provincias)

A divisao politico-administrativa das Provincias compreende Municipios e Comunas.
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do Rio Tchambi; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente
do Rio Cafulo I; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cafulo; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Macuxi; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Caquene; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que
une esta nascente as nascentes dos Rios Caquene e Cafuma e o centro da Lagoa Maxonguele.
ARTIGO 500.2
(Composicao)
O Municipio de Mavengue compreende as Comunas do Maué e de Mavengue, com 0s
seguintes limites geograficos:
a) A Comuna do Maué tem como limites geograficos: a linha quebrada que une o centro
da Lagoa Maxonguele (Maxongue) e as nascentes dos Rios Cangambule e Caué; o
curso do Rio Caué até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para jusante,
até a confluéncia do Rio Catondo; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que-
brada que une esta nascente as nascentes dos Rios Caquene e Cafuma e o centro da
Lagoa Maxongue (Muxonguele);
b) A Comuna de Mavengue tem como limites geograficos: a linha que une a nascente dos
Rios Caquene e Catondo; o curso do Rio Catondo até a sua confluéncia no Rio Cuito;
o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Tchambi; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cafulo |; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Cafulo; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha que une esta nascente a nascente do Rio Macuxi; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Caquene; o curso deste rio até a sua nascente.

CAPITULO XXII
Provincia do Cuando

SECCAO |
Composicao e Limites Geograficos da Provincia

ARTIGO 501.2
(Composicao e limites geograficos da Provincia do Cuando)

1. A Provincia do Cuando, com sede no Municipio de Mavinga, compreende os Municipios
do Cuito Cuanavale, do Dirico, de Mavinga, do Rivungo, de Xipundo, do Dima, do Luiana, do
Mucusso e do Luengue.

2. A Provincia do Cuando tem como limites geograficos: o curso do Rio Micango, desde a
sua confluéncia no Rio Cuilili (Kuilili), até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nas-
cente do Rio Bunze; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Cuvuco; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que
une esta nascente a nascente do Rio Tchibué; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cuanavale; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Vunuandumba; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cutupo; o curso
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deste rio até a sua confluéncia no Rio Nquembo; curso deste rio, para jusante, até a sua con-
fluéncia no Rio Cuando; o curso deste rio, para jusante, até ao marco n.2 37 na fronteira com a
Republica da Zambia; a linha de fronteira desde este marco até ao marco n.2 9 (Triune Point);
a linha de fronteira deste marco até intercepcdao com o Rio Cubango; o curso deste rio até a
confluéncia do Rio Cafulo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cafulo |; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Tchambi; o curso deste rio
até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio
Cuchi; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Mugquilanquima; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Longa; o curso deste rio até a
confluéncia do Rio Cuilili; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Micango.

SECCAO Il
Limites Geograficos dos Municipios

ARTIGO 502.2
(Municipio do Cuito Cuanavale)
O Municipio do Cuito Cuanavale tem como limites geograficos: o curso do Rio Micango, desde

a sua confluéncia no Rio Cuilili (Kuilili), até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nas-
cente do Rio Bunze; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Cuvuco; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que
une esta nascente a nascente do Rio Tchibué; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cuanavale; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Vunuandumba; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cutupo; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Nquembo; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia
do Rio Coa; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Ube; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cueio; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Vicdco, Muihi, Cunzumbia e Cuzizi;
o curso do Rio Cuzizi até a sua confluéncia no Rio Lomba; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuma; o curso deste rio até a sua confluéncia no
Rio Cuito; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Cuchi; o curso deste rio até
a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Muquilanquima; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Longa; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio
Cuilili (Kuilili); o curso deste rio até a confluéncia do Rio Micango.

ARTIGO 503.2

(Composicao)

O Municipio do Cuito Cuanavale compreende as Comunas do Lupire e do Cuito Cuanavale,

com os seguintes limites geograficos:

a) A Comuna do Lupire tem como limites geograficos: o curso do Rio Cuvuco, desde a sua
confluéncia no Rio Cuito, até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente
do Rio Tchibué; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuanavale; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Vunuandumba; o curso deste rio
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até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cutupo; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Nquembo; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do Rio Coa; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nas-
cente a nascente do Rio Cito; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuanavale;
a linha que une esta confluéncia a confluéncia do Rio Cumpulua no Rio Cuito; o curso
do Rio Cuito, para montante, até a confluéncia do Rio Cuvuco;

b) A Comuna do Cuito Cuanavale tem como limites geograficos: o curso do Rio Micango,
desde a sua confluéncia no Rio Cuilili (Kuilili), até a sua nascente; a linha que une
esta nascente a nascente do Rio Bunze; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cuito; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Cumpulua; a linha que
une esta confluéncia a confluéncia do Rio Cito no Rio Cuanavale; o curso do Rio Cito
até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Coa
e Ube; o curso do Rio Ube até a sua confluéncia no Rio Cueio; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Vicéco,
Muihi, Cunzumbia e Cuzizi; o curso do Rio Cuzizi até a sua confluéncia no Rio Lomba;
o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Cuma; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Cuchi; o curso deste rio até a sua nascente; a linha
gue une esta nascente a nascente do Rio Muquilanquima; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Longa; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio
Cuilili (Kuilili); o curso deste rio até a confluéncia do Rio Micango.

ARTIGO 504.2
(Municipio do Dirico)

O Municipio do Dirico tem como limites geograficos: o curso do Rio Cuito, desde a confluén-
cia do Rio Tchambi, até a confluéncia do Rio Muqueche; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuchd; o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio Lumuna; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luengue; o curso deste rio, para
jusante, até a confluéncia do Rio Calonga; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une
esta nascente a nascente do Rio Cambunde (Kambundi); o curso deste rio até a sua confluén-
cia no Rio lava; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cubango; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Cafulo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cafulo I;
o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Tchambi;
o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito.

ARTIGO 505.2
(Composicao)

O Municipio do Dirico compreende as Comunas do Dirico e da Xamavera, com os seguintes
limites geograficos:

a) A Comuna do Dirico tem como limites geograficos: o curso do Rio Lumuna, desde a con-
fluéncia do seu afluente no ponto coordenado (457341; 8118360) até a confluéncia
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do Rio Calunga; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente
a nascente do Rio Cambunde (Kambundi); o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio lava; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cubango; o curso deste
rio, para montante, até ao ponto coordenado (439576; 8019837); a linha quebrada
qgue une este ponto ao ponto coordenado (441101; 8023101) e o ponto coordenado
(442211; 8029198) no Rio Cuito; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do
Rio Mbandua; o curso deste rio até a confluéncia do seu afluente no ponto coorde-
nado (446501; 8046576); o curso deste afluente até a sua nascente; a linha quebrada
une esta nascente, passando pelas manrges Sul e Leste da Lagoa Uambafuca, a
nascente do Rio Tondo e a confluéncia do afluente do Rio Lumuna no coordenado
(457341; 8118360);

b) A Comuna da Xamavera tem como limites geograficos: o curso do Rio Cuito, desde a
confluéncia do Rio Tchambi, até a confluéncia do Rio Muqueche; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuchd; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Lumuna; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do seu afluente no ponto coordenado (457341; 8118360); a linha que-
brada que une esta confluéncia, a nascente do Rio Tondo, as margens Leste e Sul da
Lagoa Uambafuca e a nascente do afluente do Rio Mbandua no ponto coordenado
(451674; 8048107); o curso deste afluente até a sua confluéncia no Rio Mbandua; o
curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para montante,
até ao ponto coordenado (442211; 8029198); a linha quebrada que une este ponto,
o ponto coordenado (441101; 8023101) e o ponto coordenado (439576; 8019837)
no Rio Cubango; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Cafulo; o
curso deste rio até a confluéncia do Rio Cafulo I; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha que une esta nascente a nascente do Rio Tchambi; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Cuito.

ARTIGO 506.2
(Municipio de Mavinga)

O Municipio de Mavinga tem como limites geograficos: o curso do Rio Cuma, desde a sua
confluéncia no Rio Cuito, até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Lomba; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Lumbumba; a linha quebrada que une esta
confluéncia as nascentes dos Rios Massongue, Mpango, Henga e a confluéncia do Rio Ngando
no Rio Namomo; o curso do Rio Namomo até a confluéncia do Rio Ngolocima; a linha quebrada
gue une esta confluéncia a nascente do Rio Matape-Tape e a confluéncia do Rio Matungo no
Rio Capembe; o curso do Rio Capembe até a confluéncia do Rio Utembo no Rio Luangundo; o
curso do Rio Luangundo até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Tchambuli; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para mon-
tante, até a confluéncia do Rio Cuma.
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ARTIGO 507.2
(Municipio do Rivungo)

O Municipio do Rivungo tem como limites geograficos: a linha quebrada que une a con-
fluéncia do Rio Ngando no Rio Mamono e as nascentes dos Rios Henga, Mpango, Massongue
e a confluéncia do Rio Lumbumba no Rio Lomba; o curso do Rio Lomba até a sua confluéncia
no Rio Cuando; o curso deste rio até ao marco n.2 37 da fronteira com a Republica da Zambia;
a linha de fronteira entre os marcos n.2 37 e 10; a linha que une o marco n.2 10 a confluéncia
do Rio Uefo no Rio Cuando; o curso do Rio Uefo até a confluéncia do Rio Cachicuia; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia dos Rios Capembe e
Luangundo; o curso do Rio Capembe até a confluéncia do Rio Matungo; a linha quebrada que
une esta confluéncia a nascente do Rio Matape-Tape e a confluéncia dos Rios Ngolocima e
Namomo; o curso do Rio Namomo até a confluéncia do Rio Ngando.

ARTIGO 508.2
(Municipio de Xipundo)

O Municipio de Xipundo tem como limites geograficos: a linha que une a confluéncia dos
Rios Capembe e Luangundo no Rio Utembo a nascente do Rio Cachicuia; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Uefo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuando; a linha
gue une esta confluéncia ao marco n.2 10 na fronteira com a Republica da Zambia; a linha de
fronteira com a Republica da Zambia entre os marcos n.”* 10 e 18; a linha que une o marco
n.2 18 a confluéncia do Rio Luongue no Rio Cuando; o curso do Rio Luongue até a confluéncia
do Rio Sissanhe; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente
as margens Norte e Oeste da Lagoa Tutué e a confluéncia do Rio Nota no Rio Luiana; o curso
do Rio Luiana até a sua confluéncia no Rio Utembo; o curso deste rio até a confluéncia dos Rios
Capembe e Luangundo.

ARTIGO 509.2
(Municipio do Dima)

O Municipio do Dima tem como limites geograficos: o curso do Rio Cueio, desde a sua nas-
cente, até a confluéncia do Rio Ube; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Cba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Nquembo; o
curso deste rio, para jusante, até a sua confluéncia no Rio Cuando; o curso deste rio até a con-
fluéncia do Rio Lomba; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cuzizi; o curso deste rio até
a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Cunzumbia,
Muihi, Vicégo e Cueio.

ARTIGO 510.2
(Composicao)

O Municipio do Dima compreende as Comunas do Cutuile e do Cunjamba, com os seguintes
limites geograficos:

a) A Comuna do Cutuile tem como limites geograficos: o curso do Rio Cutiti, desde a sua
nascente, até a sua confluéncia no Rio Nquembo; o curso deste rio até a sua confluén-
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cia no Rio Cuando; o curso deste rio, para jusante, até a confléncia do Rio Lomba;
o curso deste rio até a confluéncia do Rio Caliei; a linha que une esta confluéncia a
nascente do Rio Muquila ua Nquima; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cueio; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Cuss6; a linha que-
brada que une esta confluéncia as nascentes dos Rios Mucucuto, Nganguela, Cutuilo
e Cutiti;

b) A Comuna do Cunjamba tem como limites geograficos: o curso do Rio Cueio, desde
a sua nascente, até a confluéncia do Rio Ube; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cba; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Nquembo; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio
Cutiti; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente
as nascentes dos Rios Cutuilo, Nganguela, Mucucuto e a confluéncia do Rio Cusso
no Rio Cueio; o curso do Rio Cueio, para jusante, até a confluéncia do Rio Muquila
ua Nquima; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
confluéncia do Rio Caliei no Rio Lomba; o curso do Rio Lomba, para montante, até a
confluéncia do Rio Cuzizi; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que
une esta nascente as nascentes dos Rios Cunzumbia, Muihi, Vicéco e Cueio.

ARTIGO 511.¢
(Municipio do Luiana)

O Municipio do Luiana tem como limites geograficos: o curso do Rio Luengue, desde a sua
confluéncia no Rio Mboloca, até a confluéncia do Rio Luiana; o curso deste rio até a confluéncia
do Rio Nota; a linha quebrada que une esta confluéncia as margens Sul e Oeste da Lagoa Tutué
e a nascente do Rio Sissanhe; o curso do Rio Sissanhe até a sua confluéncia no Rio Luongue; o
curso deste rio, para jusante, até a sua confluéncia no Rio Cuando; a linha que une esta con-
fluéncia ao marco n.2 18 na fronteira com a Republica da Zambia; a linha de fronteira com
a Republica da Zambia entre os marcos n2s 18 e 9 (Triune Point); a linha de fronteira com a
Republica da Namibia desde o marco n.2 9 (Triune Point) até ao marco n.2 6; a linha quebrada
gue une o0 marco n.2 6 as nascentes dos Rios Tchicove, Nota e a nascente do Rio Mboloca; o
curso do Rio Mboloca até a sua confluéncia no Rio Luengue.

ARTIGO 512.9
(Municipio do Mucusso)

O Municipio do Mucusso tem como limites geograficos: o curso do Rio Luengue, desde a
confluéncia do Rio Calonga, até a confluéncia do Rio Mboloca; o curso deste rio até a sua nas-
cente; a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Nota, Tchicove e o marco
n.2 6 da linha de fronteira com a Republica da Namibia; a linha de fronteira com a Republica
da Namibia, desde o marco n.2 6 até ser interceptada, pelo curso do Rio Cubango; o curso
deste rio até a confluéncia do Rio lava; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cambunde
(Kambundi); o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do
Rio Calonga; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luengue.
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ARTIGO 513.2
(Municipio do Luengue)

O Municipio do Luengue tem como limites geograficos: o curso do Rio Tchambuli, desde a
sua confluéncia no Rio Cuito, até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do
Rio Luangundo; o curso deste rio até a confluéncia dos Rios Capembe e Utembo; o curso do Rio
Utembo até a confluéncia do Rio Luengue; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Lumuna;
o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cuché; o curso deste rio até a sua nascente; a linha
gue une esta nascente a nascente do Rio Muqueche; o curso deste rio até a sua confluéncia no
Rio Cuito; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Tchambuli.

CAPITULO XXl
Disposi¢oes Finais e Transitorias
ARTIGO 514.2
(Revogacao)

E revogada a Lei n.2 18/16, de 17 de Outubro, Lei da Divisdo Politico-Administrativa, e toda
a legislacdao que contrarie o disposto na presente Lei.

ARTIGO 515.2
(Duvidas e omissoes)

As duvidas e as omissdes reSultantes da interpretacdo e da aplicacao da presente Lei sdo
resolvidas pela Assembleia Nacional.

ARTIGO 516.2
(Entrada em vigor)

1. A presente Lei entra em vigor a data da sua publicacao.

2. Sem prejuizo do disposto no numero anterior, o processo de elaboracao e aprovacao do
Orcamento Geral do Estado de 2025 deve considerar a nova Divisdo Politico-Administrativa.

3. As novas estruturas administrativas sao instaladas gradualmente.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, aos 14 de Agosto de 2024.
A Presidente da Assembleia Nacional, Carolina Cerqueira.

Promulgada aos 22 de Agosto de 2024.

Publique-se.

O Presidente da Republica, JOAO MANUEL GONCALVES LOURENCO.
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ANEXO XXI

PROVINCIA DO CUANDO
1. QUADRO RESUMO DA PROVINCIA DO CUANDO

Provincias Municipios Comunas
Cuito Cuanavale Cu1F0 Caamle
Lupire
Dirico Biico
Xamavera
@) Mavinga
- Rivungo
E: Xipundo
o) Dima Cun]?mba
@) Cutuile
Luiana
Mucusso
Luengue
9 6
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a) MAPA DA PROVINCIA DO CUANDO
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b) MAPA DO MUNICIPIO DO CUITO CUANAVALE
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c) MAPA DO MUNICIPIO DO DIRICO
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d) MAPA DO MUNICIPIO DE MAVINGA
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MAPA DO MUNICIPIO DO DIMA
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h) MAPA DO MUNICIPIO DO LUIANA
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j) MAPA DO MUNICIPIO DO LUENGUE
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A Presidente da Assembleia Nacional, Carolina Cerqueira.

O Presidente da Republica, JOAO MANUEL GONCALVES LOURENCO.
(24-0322-B-AN)



